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dessa Villa a Parnapanema, se acha tão incapaz de tran-
zitarse, q. os daquella Povoação deixarão de meter manti-
nientos no descuberto cio morro; e porq. se me faz sensível 
semelhante descuido: ordeno a Vm.ues, q. sem demora man-
dem pelo Povo dessa Villa, e senr.s das testadas, q. houvere, 
no d.° caminho, concertallo desde od.° descuberto até S. 
Jozé dos Pinhaes, e deste sitio até Parnapanema os mora-
dores deste Povo, p-a ocj. lhe passarão as ordens necessá-
rias : bem advertido, q. em todos os annos, q. p.a ao diante 
decorrerem, se fará no mesmo caminho todo o beneficio, q. 
carecer, p.u q. não venha impossibilitarse, como no estado 
prezente, oq. m. t0 lhes dou por recomendado, e deq. me serão 
responsáveis. Deos g.e a Vm.ces- S. Paulo a 31 de Agosto 
de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a Fran.co Joze Montr.0, Sarg.tü Mor de Aux.es 

da Comarca de Parnaguá. 
k 

Com a carta de Vm.ce de 7 de Julho fico siente de tudo, 
oq- nella me participa, e só a resp. t0 delia devo dizerlhe, q. 
Jozé Giz deve dar conta do seo armam.10, q. Vm.ce receberá 
delle, e recolherá ao armazém, avizandome de assim ficar 
executado. Com a carta de 25 do refr." mez me foi entre-
gue o Mapa do seo Terso do mez de Junho ; e com a de 2 
de Agosto a quantia, q. nella Vm.'-e declara haver rendido 
as embarcaçoens até 18 do mesmo mez de Julho. D.s g-e 

a Vm.ce. S. Paulo a 4 de Setbr.0 de 1779. / / Mart im Lopes 
Lobo de Sald.a. / / 

P.a o D.or Ouv.or de Parnagua 
Ant-° Barb." de Matos Coit.0 

Não só devo agradecer a Vm.ce aremessa do caixotinho 
de passaros, com segurarlhe o gr.e cuid.0, eraq. me tem a 
moléstia, q. padeço em Iguape : dezejo com a mayor ancia 
a certeza de Vm.ce estar livre delia, e de toda, porq. since-
ram. t e lhe apeteço a mais dilatada vida, e as mayores feli-
cidades. A esta hora terá Vm. t e recebido todas as minhas 
cartas, em q. tenho dado reposta as suas, e agora só me 
resta esperar m. to boas noticias suas, e ocazioens de darlhe 
gosto- D.8 g.e a Vm.c e m.8 an.s. S. Paulo a 4 de 7br.° de 
1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 


